
LEGISLAÇÃO

DA ESCOLHA DE AUTORIDADES (Const., art. 52, III e IV)

Art. 383. Na apreciação do Senado sobre escolha de autoridades, observar-se-ão as 
seguintes normas:

I – a mensagem, que deverá ser acompanhada de amplos esclarecimentos 
sobre o candidato e de seu curriculum vitae, será lida em plenário e encaminhada à 
comissão competente;

II – a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a 
três dias, ouvi-lo, em arguição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho 
do cargo a ser ocupado (Const., art. 52, III);

III – a arguição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter 
permanente será feita em reunião secreta (Const., art. 52, IV);

IV – além da arguição do candidato e do disposto no art. 93, a comissão poderá 
realizar investigações e requisitar, da autoridade competente, informações 
complementares;

V – o relatório deverá conter dados sobre o candidato, passando a constituir parecer 
com o resultado da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado;

VI – a reunião será pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto, 
vedadas declaração ou justificação de voto, exceto com referência ao aspecto legal;

VII – o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a 
votação procedida por escrutínio secreto;

VIII – a manifestação do Senado será comunicada ao Presidente da
República, consignando-se o resultado da votação.

Parágrafo único. A manifestação do Senado e das comissões sobre escolha de 
chefe de missão diplomática de caráter permanente será procedida em sessão e 
reunião secretas (Const. art. 52, IV). (NR)

Art. 384. A eleição dos membros do Conselho da República será feita mediante lista 
sêxtupla elaborada pela Mesa, ouvidas as lideranças com atuação no Senado.

§ 1o Proceder-se-á à eleição por meio de cédulas uninominais, considerando-
se eleito o indicado que obtiver a maioria de votos, presente a maioria absoluta 
dos membros do Senado.

§ 2o Eleito o primeiro representante do Senado, proceder-se-á à eleição do 
segundo, dentre os cinco indicados restantes, obedecido o mesmo critério previsto 
no § 1o.

§ 3o Se, na primeira apuração, nenhum dos indicados alcançar maioria de votos, 
proceder-se-á a nova votação, e, se mesmo nesta, aquele quorum não for alcançado, 
a eleição ficará adiada para outra sessão, a ser convocada pela Presidência e, 
assim, sucessivamente.

§ 4o No processamento da eleição, aplicar-se-ão, no que couber, as normas 
regimentais que dispuserem sobre escolha de autoridades.

§ 5o À eleição dos suplentes, previstos na Lei no 8.041, de 5 de junho de 1990, 
aplica-se o disposto neste artigo.

Art. 385. A mensagem do Presidente da República solicitando autorização para 
destituir o Procurador-Geral da República, uma vez lida em plenário, será 



distribuída, para apresentação de parecer, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Parágrafo único. Aplicar-se-á na tramitação da mensagem, no que couber, o 
disposto para escolha de autoridades, sendo que a destituição somente se efetivará 
se aprovada pela maioria absoluta de votos.


